
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" li eryts d.a,s -ffaacsúts"

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parece. ne 5512022.

Matérie: Projeto de Lei ne 4.550/2022.

AutoÍ: Prefeito Municipal,

RelatoÍ: Vanderlei de oliveira do Amaral.

PaÍeceÍ: Pela âprovação, po r una nim idade - Ata ne 21/2022, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Crédito Adicionais
Suplementares no valor de R524.500,00 (Vintê e quatro Mil e Quinhentos Reais) Orçamento
Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a

esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 27 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as sêguintes documentaçôes

I Comprovante de publicação;

I Ata da comissão;

Conclusão

Os integrântes opinaram por pa recer favorável

Plenário nc lPedroso, em 05 de julho de 2022

Vanderlei De ra Do Amaral
Relâtor da C. J, Rêd. ê Des. Sociel

Valmir José Dutra Vieira.
Prêsidente da c, dê C. J. Red. e Des. Sociel LIDO E Í\n PLENA
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- Presidente da c. de c. .1. Red' e Des. Social SeàÍetáíro

Í Edmar A-RS, - o27to001-

Fones (55) 331&1OOO - 1255 - 1010 - E-mail: camara@camaraiora.Ís.qov.br - CEP 981800-000


